
Esta~odo Pi uí
PRE1EITURA MUNICI AL DE LVO DADO

Lei n° 177/20 1 Alvorad do Gur éia - PI, 6 de mai de 2011

I OP+IT0t=CIP~DEAL
Piau~, faço sa~~r que.a âmara Municipal
sanCIOnoa seg~mte LeI:

InSti o Có~igo Sani ário do
Mu icípio ~~ Alvor da do
Gur éia ~ dá outras
pro~idências

ORADJno G~GUEIA, I,tado do
Alvoradh do Gurmuéia, apro ou e eu

Art. 1° - Fica instituído Código ~anitário o Municí io de Alvorada do ?urguéia,
fundamentado nos princ'pios expr ssos na nstituiçã Federal I e 5 de outubro de
1988, na ConsJituição do Estado do Piauí, nas Leis OrgA 'cas da S úde - Lei Federais
nO8

1
080, de 19 de setem o de 1999, e nO8.14 , de 28 de dezembro de 1990, Código

de Qefesa do onsumido - Lei Fed ral n° 8.0 8, de 11 d setembro de 1990, Código
de Saúde do E tado do Pi uí, e na Lei Orgânic do Muni 'pio de AI orada do urguéia.

Art. 2° - Tod s os assuntos relaci nados co as açõe de vigilância sanit ia serão
regidos pelas c isposiçõesl contidas nesta Lei, nas normas técnicas especiais, portarias e
resoluções, a serem detelminadas pela Secretaria Municipal de Saúde, respeitadas, no
que couber, a Legislação Federal e Estadual.

Art. 3° - Sujeitam-se a presente Lei todos os estabelecimentos de saúde e de interesse à
saúde, sejam de caráter privado, pú lico ou filantrópico, assim como outros I cais que
ofereçam riscos à saúde.

ÓESOMPET
A

Art. 4° - Para os efeitos desta Lei entende- e por vigilância san° ária o co junto de I
açÕt:s capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas
sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e d~~~
prestação de serviços de interesse da. saúde, abrangendo: (/1.11; ~

~~
I - o controle de bens de: consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com
saúde, compreendidas toe.as as etapa.s e proces~:os, da produção ao consumo; e
II - <) controle da prestaçã.o de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a
saúde.
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Art. 5' - cons:dera-se elo contro:e sanitário as ações esenvolvidas pelas a toridades
sanitárias coJ vistas à laprovaçãol de projet s arquite ônicos, ad monitor da
qua~ida~e do~Iprodutos Rara, saúde F de intereF,se à s~úd e a verifi~ação das,
para o hcencI ento e funcIOnamento dos e abeleclmdntos de saude e de I
saúde,abrang ndo: I

I - inspeção orientaç o;
II - a fiscaliza ão;
III a lavratu de termo e autos;
IV - a aplicaç o de sanções,

Art 60 S- ., I 1 I' - .d d . , .. - ao s JeItos ao contro e e Isca lzaçao por parte as auton es samt ' las:

I i . . b' 1'" ~ A'- IUrogas,me lcamento , ImUllo I OgICOS,I sumos lijaCeutlcos e
produtos para aúde;
II - sangue, h mocompolllentes e hemoderivad s;
III - produtos I e higiene ~essoal, c~sméticos, erfumes e saneantes'
IV - alimento , águas ertvasadas, dtatérias-pr mas alimJptares, artigos e equ amentos
destinados a entrar em c tato com ~limentos;
V - produtos t 'xicos e ra ioativos; I
VI - estabele .mentos d1 saúde, d I interesse saúde e lutros am~' entes que ofereçam
riscps à saúde, de nature a pública e privada;
VII 1- resíduos sólidos ge ados pelo I serviços e saúde e e interess . à saúde;
VIIf - veicul ção de p opaganda de produt s farmac~uticos e outros pro utos que
possam compr meter a s úde, de acordo com s normas ~ederais;
IX outros rodutos, ubstânciasl aparelho e equipalmentos q e possam provocar
dan s à saúde.

§ 11° - Os r sponsávei por imóveis, dom cílios e stabelecimentos co
industriais de erão imp dir o acú ulo de I,xo, entuLmo, restos Ide alime os, água
em~oçada ou ualquer outra condi ão que pr picie alim~ntação, cl1iatório ou brigo de
anirl,ais sinant ópicos. I I

CAPÍT om I
DA C çÃO DE ANI EM ZONA URB~A

Art. 7° - A cr~tério da a toridade sanitária, s rá permitika a criação, e/ou aI ~amento,
e/ou manutenf-o em resIdências particulares e animais de espéci~ canina e/ u felina,
desde que ate idas as ndrmas legai pertinent s em vigo . I

I I
I - É proibida a criação de animais ungulados nas zonas urbanas. ~)
II - A criação e manutenção de animais aves e outros de interesse comerciav~'--

assi:n como m, canis de propriedade privada e atividade~, congêneres, somente poderãb....
funcionar após vistoria técnica efetuada pda autoridade sanitária, em que serão I
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eguinteso Município, a cri

l
ção d",§ I° Fica proibiáa em áre' urbana

esp~cies: I
I - caprinos;
11 - bvinos;
111 - suínos;
IV - ~Ubalinos;
V - ves;
VI - ovinos;
VII - abelhas.

examinadas a~ condiçõer de alojamento e anutençã de anImaIS
liceljlçapelo órrão sanitáno respons vel. I

Art. I 8° - É de responsa ilidade dos propriet' ios dos animais a l'Ierfeita co dição de
alojamento, alimentação, saúde e lkm-estar, em como as providências pe 'nentes à
remoção dos d~jetos por les deixadbs nas vias públicas.

§ 2° C m excessã de bovinos, caprin s ou ovinos será penbitidos a c iação ou
acomodação p r meios d currais nds arredore~ da cidadel desde que respeite u limitite
de mo máxim~ de 300 etros, e que pela sua natureza ou qu tidade, nl o sejam
conJiderados c usa de in lubridade incômod ou riscos' saúde pú lica.

I
§ 3° So ente na z na rural, disto no ínimo 20pO (dois m.il) metro da zona

urb a, será p rmitida a c

l
onstruçãol de matad uros, instalação destábulos, ocheiras,

poc'lgas (murhda, com piso inpe eável e com foça séptica) granjas a ícolas e
estateleciment s congên res. I

§ 4° Os stabelecilljlentos des inados a nimais de tratamento em zona urbanas
pod rão ser to erados, desde que t. em med das de hiiene adeq adas e nã
incâ odos à p' pulação. I I

§ 5° Todo biotério, antido po estabelec'mento ou nstituição pública o privada,
dev contar co re~po~s vel té~~i~~ ~abilitad , ,credencitd? no seu respectivo ~onselho
e c dastrado no orgao de vlgI1~cla em s ude mun~clpal, bem como lspor de
instJlações, eq ipamento e recursos humanos adequadosl à execuçã de suas tividades
técnicas.

I
§ 6" A va lnação ant -rábica e ~ registro d cães e ga os são obrfgatórios, abendo a

sua regulame ação ao rgão coo denador d Sistema Municipa de Vigil cia em
Saúcle.

Art. 9° - É proibido abandonar animais em qualquer área pública ou privada.

Parágrafo único - Os animais indesejados serão encanlinhados pelo proprietário ao ~'--
Serviço de Controle de Zoonoses da Secretária Municipal de Saúde. ~
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Art. 10 - A Prefeiturllj Municip 1 de Alv rada do Gurguéia não resp nde por
indenizações s casos d~ óbito do imal aprendido.

Art.,!l - Para liberação I o animal apreendid o propri tário devefá recolhe junto ao
serviço de Vig lância Sa itária o va r corresp ndente a:

I - apreensão - 1O
Gurguéia I

III - d~~ia por anima
do @urguela

RM - Vralor de R ferência o Municí I io de AI orada do

- 0,5 V~ - Valor e Referê cia do M~icíPiO de Alvorada

§ 10 - O valores arrecadados com o d sposto ndte artigo serão dest nados ao
Funt:lo Munici ' aI de Saú e.

§ 20
- Em aso de rei cidência, as taxas se ão cobrad sem dobr

Art. 12 - O pr prietário fica obrigado a permit r o acesso da autorid I de sanitár a quando
no xercício e suas fu ções, ás ~pendênci s de aloj I ento do imal, se pre que
necessária, bem como acatar as detehninações dela eman das.

I I

Art. 13 - A manutenção de animais em edifícios condom'.niais será. egulamentada pelas
respectivas convenções, obedecendo a legislaç;io municipal em vigor.

Art. 14 - Todo proprietário de animal é obrigado a mantê-lo permanentemente
imunizados contra a raiva, de acordo com a legislação sanitária.

Art. 15 - Em caso de hlecimento do animal, cabe ao proprietário dar a disposição
adequada ao cadáver, ou seu encaminhamento ao serviço municipal competent,~.

Art. 16 - São proibidas, no município de AIvorada do Gurguéia, salvo em situações
excl~pcionais, a juízo do IBAMA, a criação manutenç,ão e alojamento do:) animais
sehagens ou da fauna exótica.

Art. 17 - É proibida a exibição de toda e qualquer espécie de animal bravio ou
sehagem, ainda que domesticado I~ criado com a permissão do IBAMA, em vias de
logradouros públicos ou locais de livre acesso 3.0 publico,

Art. 18 - É proibida a utilização e/ou exposição de animais vivos em vitrines a.qualquer
título.

Art. 19 - As ações de vigilância sanitária serão executadas pelas autoridades sanitárias
municipais, que terão li'fre acesso, mediante identificação por meio de credencial de _
fiscal sanitário, aos estab~lecimentos e ambientes sujeitm: ao controle sanitário. (Jl~
§ 1v - São consideradas autoridades 'sanitárias vara os efeitos desta Lei: ' i/f.
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I - os profissionais da e uipe m licipal de igilância kanitária irtvestidos a função
fiscalizadora;
II - o respons' el pelo Serviço Murncipal de igilância anitária.

§ 2" - Os esta eleCiment~s,por se4 dirigente, on prepostos, são oJrigados a restar os
esclareciment s necessários referentes ao de~empenho 8e suas atfibuições I gais e a
exi9ir, quando exigidos, I uaisquer documento que digarb respeito fi o fiel c primento
das normas de I revenção à saúde.

I
Art. 20 - Os profissionris das eq ipes de igilância anitária, investidos das suas
funções fiscal' adoras, sfrão comp tentes pa a fazer c~mprir as leis e reg lamentos
sani~ários, .e~~ed~ndo termos e au os, refere tes à pre enção e controle d bens e
servIços sUJe1tqsa
vigiiância sanitária. I
Paragrafo únJo - O Secretário Municipal de Saúdl, excepcionalment, poderá
desdmpenhar funções d fiscalização, com as mesmas prerrogativas e atl;.ibuições
con:neridas peld presente ei às autoridades san tárias.

Art. 21 - comJete à Secr 'taria Municipal de S úde, sem prejuízo de outras atri uições:

I - promover e partici ar de todos os mei s de edupação, orientação, c~ntrole e
exedução das ações de igilãocia Ie fiscaliz. ção sanitária, em todo o te1tÓriO do

mIl~icIÍPi~;. I - d - I - 'd"'d I-t aneJar, organIzar e executar as açoes e Jj>romoçao ' proteçao r sau e In IVI ua e
cole iva, por feio dos serviços de vigilânc' a sanitári , tendo como base o perfil
epi miológicq do munic pio;
III garantir ~nfraestrut ra e recu sos huma os adequ dos à ex cução de ções de
vigi ância sani ária; I
IV promover capacitaç o e valorização dos r cursos hu anos exi tentes na igilância
sanitária, visan o aumentf a eficiênbia das açrs e serviç s;
V - promover, coordenar,1 orientar e ustear est dos de interesse da
saúde pública; I l
VI - assegurar condiçõ~s adequaqas de qu lidade na produção, comercia ização e
consumo de bens e serviços de intqresse à sa' de, incluí os proced mentos, étodos e
técnicas que as afetam;
VII - asseguraF condições adequadas de qualid de para prestação de
serviços de saúfie; I
VIII - promover ações visando o coqtrole de fi I ores de risco à saúde;
IX - promover a particip~ção da conllUnidade nas ações d vigilância!

~lUli:~~zar tendiment~ de recloJações e dj úncias; l I
XI - notificar ,investigar eventos<U~~versosà ~úde, de q e tomar conhecime to ou for
cien,jficada po~ usuários I)Uprofissi )nais de saúde, deCOlrentes do uso ou emprego de:
medicamentos e drogas;1 produtos I para saú?e; cosméticos e p '[fumes; saneantes;
agrotóxicos; a..imentos industrializados; e outros prodl1ltos definidos por l~gislação
sanitária.
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I

§ 4° - Todo estabelecmento deve comuni ar forma mente ao órgão qu emitiu
re~pectiva lic nça sanitária qualqu r alteraçã I e/ou ence amento d suas ativ dades.

§ 5° - ALice ça Sanitár a será emi ida, espec11ca e ind endente, ara:
I . cada ~sta elecime? ' de acor I o com ~ tividade e ou serviç exercido, ainda qu
exlsta maiS dr uma umd de na melma locah de;
11 cada ativ'dade e/ou erviço de envolvido na unidade do I
es I belecime to, de aco do com a egislação; I
III- cada ati I idade e/oJ serviço te ceirizado xistente na unidade do
es I belecime to, de aco do com a egislação.

I

I CAPÍT OIV
DArrCENçA ANITT~ I

Art. 22 - Os estabelecimentos sujeitos ao c ntrole e ' fiscaliza ião sanitár a soment
funcionarão mediante li ença sanitJária expedida pelo órgão de vigilância sanitária, co
validade por um ano, removável por períodos IguaiS e su~essivos.

§ 110 A I - I - d' si .,. I, d' d- ~oncessao ou renovaçao a lcença ilmtarla sra con lC ona a ao
cumprimento I de requisi os técnicds referent s às instalações, aos produtos, máquinas,
equ.i~~ento~, normas le rotinas do estabe ecimento,1 comprov dos pela autoridad
samtarIa competente.

§ [20 - A L' cença s~1itária p04erá, a qu lquer te !po, ser shspensa, assada o
ca~celada, n interess da saúde públic sendo ssegurado I ao prop ietário do
estft~e~eci~e t~ o exe cício ~o ~ireit~ ?~defesa e do contrafitório, e processo
admInlstratlv Instaura pelo argilo sanltarl competente.

§ 3° - A Secr~taria Mu 'cipal .d~~aúde, atra és ~e Reghlam~nt~s écni.cos specí~~o~,
e tbndo em v sta o ram de atIVIdades desentolvldas, pbdera eXlgr a Llcenç Samtarl
pata o funcio amento doutros es belecime tos não pr vistos ne ~aLei.

ndente d
anitária, 1xecutado pelo órgão corresp

brança da Taxa de ~igilância

CAPÍT
DAST

~. 23 - As ações de vigilância sanitária
Sepretaria M nicipal d Saúde en ejarão a c
se~ regulame tada em L i comple$entar.

I
Art. 24 - Os valores da Taxa de Vigilância Sanitária e das multas em virtude do
eXI~rcício da~ ações de vigilâncü:. sanitária serão recolhidos ao:; cofres públicos do
município, c~editados a Fundo Ml:unicipal dF Saúde, r· vertidos e, clusivam nte para ~
Serviço Municipal de Vigilânci Sanitária e sob o controle social do Conselho
M1Inicipal de Saúde. ----

----'..- -----------_._---
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Art. 25 - Os I alores rec lhidos, encionado no artigo anterior, erão dest nados ao
custeio e à ma utenção d estrutura ~o Serviço Municipa~ de Vigilância Sanitá ia.

Art. 26 - São i 'entos da 11xa de Vigilância S itária:

I - órgãos da administra ão direta, Iautarquias e fundaçoes instituídas e man idas pelo
Pod~r Público; e I I
11 - lassociaçõe , fundaçõ s, entidadFs de cará r benefic nte, filanttópico, car tativo ou
religioso que não remunJrem seus <!lirigentes, ão distri pam lucros a qualqu r título e
apliquem seu~ recursos I na manutenção e aesenvolvimento dos objetivo I sociais;
Parágrafo únibo - A ~senção dd Taxa d Vigilânc~a Sanitár' a não di pensa a
obrigatoriedad

l
do cumprimento das exig ncias contidas nas normas legais e

reg~lamentarej"

bAPÍT OVI
AFIscIúZAçÁ SANITi

Seção I
Fis<llllizaçãots Estabe cimentos de Saúde

Art. 27 - Sujeitam-se o controle e à fisca ização s itária os estabelecimentos de

saúfc. I I
Art. 28 - Para s efeitos esta Lei, consideram se estabel ·cimentos de saúde:
I - serviços m dicos;
11 -Iserviços o ontológic s;
III serviços I e diagnós ieos e tera I êuticos;
IV - outros se iços de s úde defin'ldos por le islação es r ecífica.

Paragrafo úni O - Os es abeleeime tos a que se referel o artigo terior d verão ser
mamtidos em erfeitas ondições 1e higiene e limpez~, organiza os de m do a não
poskibilitar a xistêneia e focos dt insalubri ade em sdu ambient interno e externo e
de erão ser o .eto de de ratização, aesinsetiz ão e man r tenções periódicas.

Art. 29 - Os e tabelecim ntos de s~de dever o adotar n rmas e pr r cediment s visando
O c<Dntrolede infecção re acionada 'assistênci à saúde. I
pari,grafo úni o. É resp nsabilida e pessoal os profis ionais de saúde o c ntrole de
infecção em s ,us ambien es de trab. lho.
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m 'pulam,
azenam,
produtos

Art. 31 - Os stabeleci entos de aúde dev rão adot procedimfntos ade uados na
geraç~o, acon~icioname It~, fluxo, I ran~porte, ar~azen lento, des;tino _final, e, ~emais
questoes relac nadas a ]SldUOS de ~ervlços d saude, comforme leg slaçao san tana.

Art. 32 - Os estabeleci entos de Jaúde dev ão possuo condiçõ9s adequad s para o
exercício da a,vidade pr fissional da prática e ações q~e visem à proteção, omoção,
preservação e recuperaçãl da saúde.

P , c,./ E bl·1 d - / .. 1 - . taragralo umao - stes esta e eCl entos e erao possUIr msta a oes, eqUI amen os,
insttumentais, tensílios e materiais de consu o indisperlsáveis e cClmdizentescom suas
finalidades e I m perfei io estado de consef'lação e fuhcionamerlto, de ac rdo com
normas técnicJs específiaas.

Art.133 - Os stabeleci entos de aúde deve ão possui quadro di recursos humanos
legalmente ha ilitados, efu número ~dequado 'demanda às ativid~des desen olvidas.

I I Seção I I
Fiscaliza o dos Es~abelecime tos de InjereSse à :aÚde

Art. 34 - Para ' s efeitos desta Lei, consideram se estabelecimentos de interess à saúde:

I - barbearia , salões d beleza, ,edicures, anicuresl massage Is, estabel cimentos
esp rtivos (gi ástica, nat ção, acad mias de a es marciats e outros , creches, atuagens,
pierpings, ce itérios, ne rotérios, funerárias, piscinas dp uso coletivo, hotéi , motéis,
pousadas, insü uições de longa pemh.anência p ra idosos e outros;
II T os que extraem, produze , fabrica , transfo~1 am, pre' aram,
purificam, fr cionam, embalam, reembal , impo am, exp rtam,
eXPfdem, trallsportam, ompram, iVendem, ispensam, cedem o I usam os
mencionados no art. 6°;
III 1- os labbratórios ~e pesquifsa, de produtos lalimentíci s, água,
medicamentos e produ os para aúde e e control de qual' dade de produtos,
eqUIpamentos utensílio, de interes;se à saúde'
IV I - os qu prestam serviços de desra' zação e desinsetização de ambientes
domiciliares, úblicos e ole~ivos; . I , .
V I os que degradam o melO amb~ente por elO de reslduos con ammantes e os que
contribuem 1!ara criar ambiente insalub e ao se human ou pro ício ao
des~nvolvime to de ani ais sinantri, picos;
VI - outros e, tabelecim ntos cuja atividade ossa, direta ou indiretamente, provocar
danos ou agra I os à saúd individua ou coleti

Parlgrafo úni o - Os est belecime tos referi os neste a igo deve;ão ser m tidos em
perfeitas condições de higiene e llmpeza, organizados de modo a não pos:iibilitar a
exi~,tência de:ocos de insalubridade em seu ambiente interno e externo e deverã~ser .
obj -to de desratização, d-sinsetizaçiío e manut"","nçõesper-ódicas. a, r, I I I ',~
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I

Seção I
Fisc lização de Produtos

Art. 35 - Tod I produto 4estinado ~ consum humano 'omerciali1ado e/ou roduzido
no mu~icípio, estará sujjito à fisc lização s itária m icipal, re~peitando s termos
destk Lei e a irSiação frerai e esl dual, 00 ql e couber.

Art. 36 - O c ntrole sallitário a qJe estão s .eitos os 'rodutos dd interesse da saúde
compreende t das as etapas e proc ssos, desde a sua pr dução atél sua utiliz ção e/ou
consumo.

Art. I37 - No c ntrole e fi calização os produt s de inter sse da sa' e serão o servados
os padrões de identidade, qualidade e seguranç definido por legisl ção espec fica.

§ 1°I - A autori ade sanit ria fará, sdmpre que onsiderar necessári , coleta de amostras
do produto, p a efeito de análise. I

§ 2° - Os proc~dimentos Iara coleta F análise d amostras serão
defihidos em normas téc icas específicas.

I
§ 3° - A ostra do produto considerad suspeito deverá ser encam! ada ao
labdratário ofi ial, para a álise fiscrll.

Art.

1

38 - É pr ibido qua quer proc~imento d maniPUla~ão, beneJciamento u fabrico
de wodutos qJe concorr m para ad Iteração, falsificaçãq, alteração fraude ou perda de
quaFdade dos rodutos d interesse a saúde.

CAPÍTULPvn
DA NOTIFI AÇÃO

I
Art. 39 - Fic a critério da autoridade sanit' ia a lavr tura e ex edição de termo de
notificação ad inspeciojado para que faça ou deixe de fazer 19uma c isa, com
ind~cação da I disposiç~o legal u regul entar pertinente, devendo conter a
ide tificação 90mpleta d inspecionado. I
§ 1° - Quan o lavrad e expedIdo o refe ido term , o prazd concedi para o
cumprimento as exigê cias nele !contidas s rá de até 30 (trinta!) dias, po endo ser
prorrogado por no máximo mais 90 (noventa) dias, a critério da autoridade sanitária,
caso seja requerido pelo interessado, até 10 (dez) dias antes do término do prazo
inicialmente concedido e desde que devidamente fundamentado.

§ 2<'- Decorrido o prazo ,;oncedido e não send,) atendida a notificaç lo, será la 'rado auto )
de infração e iostaurado processo a<irnioislrati 'o sanitárie.. ~~_

--- ------------------_.- .
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Seção I
INormas erais

Art. 40 - Cons[dera-se in ação sanikária a des bediêncial ao dispos o nesta Le', nas leis
fed rais, estad~ais e nas emais nor as legais regulam ntares, qu de qualq er forma,
des~nem-se à proteção, p omoção, weservaçã e recuper ção da sa~de,

Art, 41 - Res nderá pell infração sanitária a pessoa fisica e/ou jJ.ídica que, por ação
ou dmissão, Ih deu causa, concorreu para sua prática ou ela se beneficiou.

§ Ij -Para fin deste arti o, consid a-se caus a ação ou omissão s m a qual infração
sani ária não t ria ocorri o,

Art.1 42 - Os fabricant e forne~edores de equipam ntos, produtos e se iços de
interesse à saú e respond m solidar'amente pe os vícios de qualidade ou quant dade que
os tornem imp óprios ou madequad s para o c nsumo e/ou utilizaçãb.

A 43 N - d '~ - I ',' 'd di , , 'I 'rt. - a a uraçao a mlraçoes famtarlas, auton a e sanltarla comumc
I - ' autorida e policia e ao Mü}istério PÚ lico, nos Icasos que possam onfigurar
ilíci os penais; I
II - aos consel os profis ionais, nos casos qu possam configurar \fiolação ao códigos
de etica profissional.

§ 2° - Exclui ~ imputaçã de infração a causa ecorrente de fotça maior ou pr veniente
de eventos n turais ou circunstâ CÍas impr visíveis, 4ue vier aj determin avaria,
deterioração o alteração de equip entos, produtos e se I iços de irlteresse à s úde.

Art. 44 - As i frações s itárias, sem prejuíz das sanç es de natureza civil ou penal
b" - 'd . I I ' I . l'd dca lvels, serao pum as, ternatlva 0U cumu at vamente, ~om as segpmtes pen 1 a es:

atérias-p 'mas;

entos, ut nsílios e

I - advertênci11;
II - multa;
III J apreensã de produt s, equip entos, ute sílios, rec pientes e
IV - apreensã de anima~s; I
V - suspensãb de venda e/ou faibricação e produtos, equipa
recipientes;
VI -- inutilização de produtos, equipamentos, utensílios, recipiente3, matérias-primas e

insumos; 1l!:~VII - interdiç:ão parcial ou total de estabelecimento, seções, dependências, obra0/" _
veículos, utensílios, recipientes, máquinas, produtos e equipamentos; "-...

-,- - _._---_._-----------_.
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VIIII- suspens o e/ou pro bição de opaganda e/ou publi idade;
IX cancelam nto da Lic nça Sanit ia Munic paI;
X - imposição e mensag m retifica ora;
XI - cancelam~nto da not ficação de produto aI mentício.

§ 10
_ Aplicad a penali 'ade de in tilização, infrator deverá c4prila, arc do com

seusl custos, no prazo det rminado ela autori ade sanitába, respeitando a leg slação e
apresentando o respectivo comprovarte. I I

ará em- I'd d . ,. Iaçao, a arton a e samtana

I

a pena e a sua gra

§ 20
- Aplicad a penal i I ade de interdição, e sa vigerá até que o infrator c I mpra as

I
medidas exigi as pela lygislação fanitária, olicite a realização de nova nspeção
sanitária e que a autoridatle julgadora se man feste sobrJ o pleito I e desinte ição de
manbira fund1entada. I

Art. 45 - A ~e9a de mult consiste ,o pagame to em mOrda corren~e no país, variável
segundo a ela sificação I as infrações const tes do art. 37, con:lforme os eguintes
limites:
I - nas infrações leves, de $ 300,00 (trezentos eais) a R$12.000,00 (dois mil re is);
II - nas infraçõI's graves, e R$ 2.00 ,00 (dois il e um reiais) a R$ 10.000,00 (dez mil
reais};
III - has infraçõfs gravíssifllas, de R$ 10.001,0 (dez mil ~ um reais) a R$ 1.50 .000,00
(um milhão e ~uinhento~ mil reais). dobro caso de reincidência e rei idência
específica.

I
Art. f6 - Para mposição
cont~:

I- as circunsC cias aten;u. tes e agrlvantes;
II - ~ gravidade do fato, te do em vis' a as suas onseqüênias para a saúde públ ca;
III - os anteced ntes do a uado qu to ao desc priment da legisláção sanit' ia;
IV - ~ capacida e econôm ca do autu do; I

V - ds princípi s da razoa ilidade e a proporci nalidade.

Pará rafo únic - Haven o concur o de cir unstâncias atenuantJs e
autoridade sanit' ria levará m consid ração as q e sejam p eponder teso

I
Art. 7 - São cir unstância atenuant s:
I - ser primário autuado;
II - nao ter sido a ação do utuado ~1damentaltara a ocol1l'ênciado evento;
III - rocurar o autuado, e pontanea ente, dur te o proc sso admi istrativo s itário,
repar ou mino Iar as conseqüências ,0 ato lesi o à saúde ,ública qu lhe foi imputado.

Parágrafo único - Conside~a-se, para efeito desl:a Lei, infrator primário a pessoa física e~
ou jurídica que não tiver sido condmada em processo administrativo sanitári,)~OS 5 ( _
(cinco) anos anteriores à prática da infração em julgamento. _.--_-
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esistência
inistrativo

.1-a repetlçao

ArtJ 48- São c~rcunstânci s agravan es:
I I ti, 'd- ser o autua o remcl te;
11 I ter o aut I ado come ido a infração para bter vantagem pecu iária dec rrente de
ação ou omiS~O em desr speito à I gislação s nitária; I
111 - ter o aut do coagi o outrem~lara a exec ção mater~al da infr I ão;
IV - ter a infr ção conse üências c lamitosas saúde pública;
V - ter o autu do deixad de adot I providências de sua I esponsabiHdade par evitar ou
sanlu-a situaç"o que cara terizou a ~nfração; I
VI - ter o autuado agido rom dolo, ainda que ventual, ~ude ou m' -fé;
VII - ter o authado praticado a infr 'ção que e volva a prrdução em larga esca a.

Art 49 A . ~ - " ,. 1 I 'fi- S 1 lraçoes sa I ltarlas c assl lcam-s em: I
I - eves, qu do o autu do for ben ficiado po circunsC cia atenuante;
11 - graves, q ando for verificada u a circuns ância agr ante;
III I gravíssi as: I I
a) ~uando exi tirem dua~ ou mais circunstânci s agravan es;
b) <lJ.uandoa i fração tivdr conseqü ~ncias dan sas à saúd pública;
c) quando oc er reinci .ência esp cífica,

Parágrafo úmco - Con idera-se r· incidênci
I

me ma infraç-o pela qu 1já foi co denado,

M. 50 - Na plicação d penalidade de mult , a capacidade econô6ica do i ator será
ob Iervada de tro dos li ites de nl tureza fi ceira cohesponde te à classi lcação da
in ação sanitária previs a no artigi'

~. 51 - As I uItas imJostas em razão da i fração sa itária sofr rão reduç o de 20%
(vinte por ce to), caso ~ pagamentb seja efet ado no pr zo de 20 Ivinte) dia, contados
da I data em que o intl ator for hotificado da decisão que lhe imputou a referida
pe alidade.

A . 52 - O agamento da multa'l em qualq er circun tância, i 'plicará a
tác;ita de rec rso em reI ção à sUa!aplicação permanedendo o pr~cesso ad
e I relação às demais pe alidades dventualmrte aplica as cumula ivamente.

, 53 - Quapdo aplicai a pena de multa e n- ocorrer seu pag ento ou i
de recurso, ai decisão s rá public da nos mfios oficiais e em sebuida o i
notificado pa a recolhê-~a no praz de 30 (tr nta) dias, na forma" alínea a
dojartigol05, sob pena e cobrançJjudicial.

Art. 54 - Nos casos de risco sanitá.io iminen ,a autoridade sanitária poderá etermin
de imediato, sem a necessidade de prévia manifestação do interessado, a apreensão e ~~
interdição de produtos, ~quipamentos, utensílios, recipientes, matérias-prima:;, insumos, ..---
es1abelecimentos, seções, depencências, obras, veícu los, máquinas, assim como a
sll:)pensão de vendas, atividades e outras providênci 1S acauteladoras, as quais nãc

I

I
I

I
I

I
I

I
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configurarão b-plicação e penali~ade sanit ria, mas SIm o regular exer ício das
preuogativas a adminis ração públ' ca.

§ 1~ - Concomitante à. medidas acautelad ras previ tas no c put deste artigo, a
autoridade sarutária deve á lavrar auto de infra ão. I I

I
§ 2° - As medidas acaute adoras previstas nes artigo dJrarão no máximo 90 (noventa)
dias.

Art. 57 - Inst lar ou ma ter em fu cionamento consultórios médi os, odont lógicos e
est Ibelecimenlos de pes isas clíni as, c1ínicaf de hem01iálise, se I iços hem erápicos,
bancos de leite humano, de olhos ~ estabelecimentos de atividades afins, institutos de
esteticismo, ginástica, fisioterapia e de recuperação, balneários, estâncias hidrominerais,
termais, de repouso, e congêneres, gabinetes ou serviços que utilizem aparelhos e
equipamentos geradores de raios X, substâncias radioativas, ou radiações ionizantes e
outras, laboratórios, oficinas e serviços de ótica, de aparelhos ou materiais Micos, de
prótese dentária, de apardhos ou materiais para uso odontológico, sem licença sanitária,
autorização do órgão sanitário competente ou contraIÍando o disposto m.s demais
nonnas legais e regulamentares pertinentes:

Rua Central, 938 . Centro· CEP • 64.9,23·000
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tensílios,
, seções,
amentos,

sição de

oença ou
legais ou

que tiver o dever egaI de azê-lo, de notificar
homem, de acordo om o que iSPOnh1 as norma

I

dA' - d d' , '1' .Pena - a ve encm, ap ,eensao e pro utos, eqUlpamntos, utensl lOS, rec pIentes e
mallérias-prim s ou interdição d~ estabel cimento, eções, dependênci s, obras,
veículos, utensílios, reclpientes, produtos e equipame I tos, canccllamento e licença
sanitária e/ou tnulta. I

I
I

Art 58 E 1 .. d .. . fil ' /, 1 d'. - x orar atIvI a es co erCIaIS, In ustnaIs, ou I antro]1Hcasre ac ona as a
saúpe, com o sem a p icipaçã de agent s que exel çam profissões ou cupações
t,éc~icas e. ~u. iliares rel~ ionadas om a saú e, sem li ença sani~ria, autor zação do
orgjlo sanItanp compet te ou co trariando o disposto nas dem~is norma legais e
regulamentares pertinent s:

I

P d

~

A' I - d I d ,I I 'I' .e a - a ve enCIa, ap~eensao pro utos, eqUlpam ntos, utensl lOS, rec pIentes e
ma~érias-prim s ou inrrrdição d estabelecimento, seções, d pendênci s, obras,
veíJulos, utensílios, rec pientes, p odutos e equipame: tos, canc lamento e licença
sanitária e/ou ulta,

Artl 59 - E trair, pro uzir, f.b icar, tran formar, Jutilizar, Jreparar,
purificar, fra ionar, em alar ou eembalar, importar, Iexportar, armazenar
tr sportar, omprar, tender, c der ou sar alimentos, pr Idutos ali entícios,
mealicamento, drogas, insumos farmacêu' cos, pro utos dietfticos, de higiene,
cosi éticos, p odutos p a a saúd , embala ens, reci 'entes, saneantes, ut nsílios e
ap elhos que interesse à saúde 'blica ou ndividual, sem regis o, licenç sanitária,
aut?rização d órgão sJnitário competente u contrarijilldo o disposto na egislação
sanítária perti ente:

P I d I A • - I 'I' - d d ' Iena - a ve enCla, ap eensao e nutl Izaça e pro tos, eqUl~amentos,
em alagens, ecipientes e matéria. -primas o interdiç~o de esta1i>elecÍment
dependências, obras, eículos, utensílios, recipientes, produtds e equi
cancelamento e licença anitária e ou multa.

Artl60 - Faze veicular ropagand~ de produt se serviç I s sujeitos' vigilâncÍ sanitária
contrariando disposto qa legislaçao sanitária pertinenteJ

P diA' 'b' - d I - d I dena - a verfencla, pr I Iça0 e propagan a, suspensao e ven a,
mensagem ret ficadora, spensão e propag da e publibidade e m lta,

Art, 61 - De'ocar, aqueI
zoonose trans issíveI a
regblamentar s vigentes:
Pe a - advertrncia e/ou I ulta,

Art. 62 - Impedir ou dificultar a aplicação de medidas sanitárias relativas às doenças
transmissíveis, zoonoses e quaisquer outras, além do sacrifício de animais domésticos ~~
considerados perigosos FeIas autori:iades sanitárias: ~
PeLa - adverti:ncia e/ou multa. ---
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seções, ~bpendênci s, obras,
quipamentos ou can elamento

celamento da licenç sanitária

. 'dO I d '-prescnç es me Icas ou et rmmaçao

Art.163 - Rete atestado e vacinação obrigató ia, deixar e executar, dificulta ou opor-
se ~ execução I e medida sanitárias I' que vise à preven -ode doe ças trans issíveis e
sua ~isseminagão, à pres rvação e à manutenç o da saúd: I
Pena - adve ência, int rdição de estabeleci ento, se ões, dependências,

.1 . I d' 1 d l' . I,· /recIpIentes, pro utos e e Ulpamentos, cance ento e leença sanltarIa e ou
I

d 'd di. , .ra as aut, n a es sapltanas co petentesArtJ 64 - Obst r ou dific ltar a ação fiscalizad
no .xerCÍcio d suas funç,ões:
Peqa - advei ência, i terdição e estabel cimento,
veífulos, ute ílios, reci ientes, m~quinas, p odutos e
de licença san tária e/ou ulta.

I

~. 65 - A iar receit em des cordo
exqressa em 1 i e normaJ regulame tares:
Pena - adve ência, int Irdição de estabeleci

I

e/ou multa.
I

A11. 66 - Forrecer, ven er ou pr~icar atos e comérc'o em rela~ão a med camentos,
drdgas e pro~utos para saúde cu a venda e uso depentlam de pr scrição m' dica, sem
ob I ervância essa exigê cia e cont ariando a normas le ais e regulamentares.
Pe a - adve ência, int rdição de estabeleci ento, camcelament I da licen sanitária

op rações plasm ferese, o desenv lver out ,as ativid des hemloterápicas
co trariando ormas le ais e regulfUllentares:
P adv rtência, i terdição e estabel cimento, eções, de endência ,

e produt s, inutiliza ão, cance amento da licença samitária e/o

AIt. 68 - Exwortarsan e e seus 4erivados, l.centas, rgãos, gl~dul.S ou ormônios
bdm como quaisquer s stâncias du partes d I corpo h ano, ou utilizá-los c ntrariand
as disposiçõrls legais e egulament res:
P na - adv rtência, i, terdição e estabel cimento, eções, de endência , veículos,
equipament se produt s, inutiliz ção, cance amento d licença s itária e/o multa.

I

Art. 69 - tular ali entos, pr~dutos ali entícios, ebidas, edicamen os, droga ,
i sumos fi I acêuticos produtos ~ietéticos, e higiene cosmétic, s, perfum s, produto

a saúde, saneantes, de correção estétic e quaisq er outros de interes e à saúd,
c ntrariand as norma legais e r gulament es:
P na - adve ência, int rdição, ap eensão e i utilização e/ou mult .

I I
Art. 70 - A:terar o processo de fabricação de produtos sujeitos à vigilância sanitári ,
modificar o:; seus componentes básicos, nome, e demais elementos objeto do registr<(i' ~
sem a neces ~ária autorização do órgão sanitüio competente: ,~

( --
---- -"'-""'-- --------- ..--------------------
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I

inutilizaQão, cancelamento dPena - adve ência, int rdição, apreensão
sanitária e/ou rhulta.

Art. 71 - Rea~roveitar v~i1hames de saneantos, seus cohgêneres de outros produtos
nodvos à saúde, no enfasilhamedto de alirhentos, btidas, ref~igerantes, produtos
dietéticos, mldicamentos, drogas,1 produtos de higiene, cosméticos, pe fumes e
quaisquer oulrr de inter sse à saúd~:

Pen~ - adv ência, reensão e inutili ação, int rdição de estabel cimento,
cançelamento e licença anitária e/ u multa.

Art. 72 - Imp~rtar ou e portar, expor à ven a ou entregar ao consumo pr dutos de
interesse da salíde cujo !azo de validade te a se expirhdo, ou aphr-Ihes no as datas,
depois de expi ,ado o pra :

Pena - adve ência, reensão e inutili intfrdição di estabel cimento,
can2elamento e licença sanitária e/<Dumulta.

Art, 77 - Executar serviços de desratização, desinsetização, desinfestação e imunização
de ambientes e produtos e/ou aplicar métodos contrariando a~; normas legais e
regulamentares,

Art. 73 - Pro uzir, com rcializar, embalar, anipular, fracionar produtos ujeitos à
vigilância sani ária sem a assistência' de respon ável técnico, legalm~nte habili do.

Pena - adv~rtência, preensão Ie inuti!i ação, int rdição de eslabel cimento,
candelamento .e licença anitária e/<mmulta.

Art. 174 - Cons ruir, refor ar ou ade~uar eslab lecimento sujeitos J vigilânci sanitária
sem a prévia a rovação d I projeto pelo órgão s nitário co petente. I

Pent - advertê

Art,I75 - Utili , na prep ação de ,ormônios órgãos de animais dentes, est fados ou
emagrecidos ou que ap esentem kinais de decomposição no momento e serem
man~pulados:l I I I

Pena - adve Ancia, apr ensão e nutilizaçã, suspen+o de veddas, de
estafuelecimentl , cancela ento de li ença sani ia e/ou multa.

I

Art. 76 - Co ercializar rodutos qiológicos, imunoterái icos e o tros de i
saúde que ex" am CUid1dOSespe9iais de Cfservaçãd, prepara ão, expe
transporte, se~Observân .a das con ições nec ssárias à s a preserv ção:

P I dA' - 'I' - d Id . '- den~ - a ve nCla, aprFensao e nutl Izaça , suspens o e ve1 as, mter Iça0 e
esta1j>eleciment,, cancelaqlento de li<tençasanit, ia e/ou ~ulta.
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entares, edidas, fdrmalidade e outras
produtos sujeitos à vigilância anitária e

Pena. - adv· rtência, preensão e inutili ação,
canbelamento ae licença anitária e/ u multa.

Art. 78 - Des umprir no' as legai e regula
exigências sanatárias rela ivas ao tr sporte d
de pacientes.

in erdição + estabel cimento,

Pen~ - advertê da, inter ição e/ou ulta.

Art. 79 - Des umprir normas legais e regUlientares rrlativas a ibóveis e/ u manter
condições que contrib am para a prolife ação de roedores, vetores animais
sin~ntrópicos ue possarrl configura risco san° ário:

Pen - advertrcia, inter ição, cancflamento e licença s nitária e/ u multa.

Art. 80 - Exe cer profis ões e ocupações rei cionadas fom a saút sem a mecessária
habilitação le 'aI:
Pena - interdi4ão, apreen ão, e/ou multa.

Art 81 - Atri uir encar os relacio I ados co a promo lãO,proteção e recup ração da
saúqle a pesso s sem a ne essária habilitação I gal:

Pena - interdição, apreensão, e/ou Iljlulta.

ArtJ 82 - Pro eder à ) mação de cadàvere , ou utili á-los, con rariando s normas
sanitanas pert entes:

Pena - advert ncia, inter ição e/ou multa.

Art. 83 - FraJdar, falsi car ou ad lterar ali entos, inc usive bebidas, medi amentos,
dro' as, insumbs farmacêl ticos, pro~utos para saúde, c sméticos, produtos d higiene,
dietéticos, sanbantes e q isquer ou'ros que in ressem à aúde públ ca:

Pena - advert ncia, apr ·ensão e iJutilização, suspensã de venda e/ou fabr cação do
promuto, inte ição par~ia1 ou total do es belecimetllto, cancelamento d licença
sanitária e/ou multa.

Art! 84 - Tra sgredir oras normJs legais e regulameIll ares desti adas à pr teção da
saúme: I I
Pena - advert~ncia, apreensão, inu' ilização e ou interdibão do pr(j)duto, sus ensão de
venia e/ou fabricação do produto, interdiçiio parcial ou total do estabelecimento, ra~
call1~elamento da licença sanitária, proibição de propaganda, impc sição de I:lensagem /'
retiücadora, suspensão de propagan ia e publicidade e/ou multa. 4

--_.. --------------------------- .
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licença

agem de
, UaIsquer

Art. 85 - Prod zir, come cializar o entregar o cons humano sal refina o, moído
ou ranulado, ue não co tenha iod na propo ão estabe ecida pelo órgão co petente:
Pen - adve~ência, ap ensão e 'nterdição do produ o, suspen~ão de ve da e/ou
fabr cação do ~roduto, i erdição p rcial ou t tal do est belecimento, cancela ento da
lice ça sanitár a e/ou mu a.

Art. 86 - Desc mprir ato emanados das auto idades saJitárias competentes,
aplicação das ormas leg is e regulabentares ertinentes:

I
Pen - advert ncia, apre nsão, inu ilização ejou interdi, ão do pr duto, sus ensão de
ven~a e/ou fi ricação o produto, interdiç~? parcial ou total o estabel cimento,
can4elamento a licença I sanitária, proibição fe propag da, impo ição de ensagem
reti;cadora, s spensão de propagandla e public dade e/ou multa.

Art. I 87 - Des umprir n rmas leg.ls e regnl entares, Ledidas, rmalidad s, ontras
exigências s 'tárias reI cionadas ~ importaç o ou exp rtação de matérias-
produtos sujei I s à vigilâ cia sani~ia:

Pen~ - advertência, fPreensão, I inutiliza ão, inter~ição parbial ou otal do
esta elecimenfu, cancela ento da licença sani ' ria, e/ou I ulta,

Art. 88 - Des mprimen o de no~as legais regulame tares, me· idas, [o alidades,
outrrs :xigên ias, .sanitfias relacwnadas a :sta~el~c .~en~os el, ?~as pr ticas de
fab caça0 de atenas-pr mas e de rodutos s eltos a VI l1ancla sarlltana:

P d - .I '1' - . d' 11 d I'en - a ve a reensao, IDUtllzaça , mter lÇ o, cance mento lcença
sani ária e/ou

Art, 89 - Pr ceder a ualquer udança d estabele imento d armaze
produtos, matarias-prima , insumos equipam ntos, produtos para ~ saúde e
outs sob inteldição, se autorizaçao do órgã sanitário bompetente:

Pen - adve I.ência, a Ireensão, . utilizaçã , interdiç o, cancel mento d
sanitária e/ou Iulta,

Art. 90 - P oceder à I comercialização d produto, matériat-primas, insumos,
equ'pamentos, produtos ,ara a saúd' e quaisqu r outros s b interdição:

Pen - adve ência, ap,reensão, . utilizaçã , interdiç o, cancel ento d licença
sani ária e/ou ulta.

Art. 91 - Dei~ar de ga~antir, em lestabeleciljIlentos de. tinados à I armazena em e/ou
distribuição d~:produtos sujeitos à vigilância sanitária, a manutenção dos padrões de ~
identidade e qualidade de produtos, matérias-primas, insumos, equipamentos, produtoS(~~
para. a saúde e quaisq er outros sob interC.ição, aguardando inspeção física ou a -----
reaLzação de diligências requeridas pelas autoridades san.tárias competentes:
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Pena - advertência,
sanitária e/ou! ulta.

nutilizaçã , interdiçao, cance~amento d licença

Art. 92 - Deixar de comu icar ao ór ão de vig lância san° ária competente a in errupção,
suspensão ou redução a fabricaç o ou da distribuiça:o dos me icamento de tarja
vermelha, de so contif,uadO ou tssencial ' saúde do indivíduol ou de t rja preta,
provocando o tlesabastec mento do mercado:

Pena - advelncia, int dição totll ou parc'al do esta, elecimen o, cancel
licença sanitária e/ou mu ta.

Art 93 - Con ibuir parJ que a poluição da á, ua e do atinja níveis ou cat gorias de
qualidade infe ior aos pr 'vistos nas I ormas le ais e regul mentares:

pel- advert ncia, inter ição, canc, lamento a licença s itária e/ u multa.

licença

entânea,

Pe I - adve ência, ap eensão e inutilizaç o, interdilfão, cance amento
sanitária e/ou multa.

I

Art. 95 - Causar poluiç-b hídrica que leve à linterrupçã do abast cimento
águj' em raZã11de ativid de sujeita' vigilância sanitária:

Pen;a - adve ência, ap eensão e inutilizaç o, interdi ão, canc amento
sanitária e/ou ulta. I I

Art. 94 - Emitir ou d~spejar ef1uente ou resíduos sólidos, lí uidos ou gasosos,
causadores d~ degradação ambiental, em de acordo cdm o estaoelecido e normas
legais e regulatnentares:

Art1 96 - causbar poluiçã atmosférica que pr oque a r~irada, ainda que mo
de abitantes, I m razão e atividad Isujeita à ligilânCia s nilária:

Pena - adveI1tência, ap eensão e inutilizaç o, interdi I ão, canc ,amento di,a licença
sanitária e/ou multa. I I

I
Art. 97 - Ca sar polui I ão do solo, toman o área ur ana ou rhral
OCUração, em azão de a .vidade sujeita à vigitcia sanil' ia:

Pena - adveI1tência, ap eensão e inutilizaç o, interdi, ão, cancd).amento
sanitária e/ou multa.

licença

Ar! 98 - Utilizar ou aplicar defensivos agricolas ou agrotóxicos, contrariando as no~~
legais e regulamentares e/ou as restrições constantes do registro do produto: (, __

.~

Pena - advertfncia, apreensão e inutilização, interdição e/ou multa.
--_.... -_..--- -'----_._------- -_.
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Art 99 - As i frações às disposiçõe legais e r gulament es de o Idem
prescrevem em 05 (cinco anos.

I
Parágrafo únido - a pres rição inte1ompe-se ela notificação, ouou ro ato da
cOclpetente, q e objetive a sua apur~ção e con eqüente itpoSiÇãO d pena.

sanitária

toridade

I rAPÍT OIX I
PRodESSO ADMINIST TIVO S!ANITARID

I Seção I
Normas erais

Artl 100 - O rocesso a ministrati o sanitári o a apur a respon abilidade
por infrações das disp sições desta Lei e emais n as lega' s e regulilIIlentares
des~inadas à promoção, roteção e ecuperaçã da saúde, sendo ini .ado com a lavratura
de àuto de infração, ass~6urando-sd ao autuad o devido processo gal, a am la defesa
e o bontraditóJio, observfdo o rito os prazos stabeleci os nesta Lei.

Art 101 - Co statada a infração s4nitária, a utoridade sanitária, ~o exercíc' da ação
fisdalizadora, /lavrará, n' local elll que essa for verifi ada ou n. sede da igilância
s rtária, o au o de infra ão sanitáriJa, o qual d ve~á,c?nt Ir: . A ./

I - nome do autuado o responsável, seu omlclho é1 resIdencI , bem co
ele entos ne lessários a ua qualifidação e ide tidade ciwl;
II-local, dat'l e hora da~ erificaçãq da infraç o;
IIIldescriçãd da infraç o e mençãd>do dispo itivo legal ouregul ntar trans redido;
IV L penalidakIe a que e tá sujeito 'o autuado e o respec ivo prece i o legal q e autoriza
su imposiçã ; I I
V . ~iênc~a, pel~ ,a~t ado, de que pelo fato con I atado em processo
ad Illlstratlv sarutarlO;
VI r assin~tu do servidor autuantf; A' I _ .

VII - assmat ra do au uado, ou flla sua au enCIa ou recusa, m,bnçao pel servIdor
authante, e a ssinatura e duas testemunhas, uando po sível;
VIII - prazo de 15 (quiTe) dias p a apresen ação de d Ifesa ou de impugnaç-o do auto
de infração. I I

§ 10 - Ao au 'uado é faultada vistJa ao proc so a qual uer temp , no órgã sanitário,
pomendo requFrer, a sua expensas,lcópias das peças que instruem feito.

§ 2° - Quand , apesar d lavratura Ido auto d9 infração, ubsistir, a~nda, para autuado,
obJfigação a cJ.lmprir, de I erá o mespl0 ser no~ificado pa ,a cumprimento no p azo de até
30 (trinta) dias.
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primeiro ia útil se o vencime to cair e
observado pelo aJtuado o arário d

§ 3P - o pr zo previs o no par grafo ant riar pode á ser pr rrogado, m casos
exc€pcionais, or no má imo mais O (noven ) dias, a ritério da jiutoridade sanitária,
con iderado o risco sani ário, caso seja requ rido pelo interessado, até 10 ez) dias
ant~s do téI1jl1ino do prazo ini ,ialmente concedido e desde que de idamente
fun<ftamentadoJ I

I
§ 40

- O servi or autua e é respo,sável pel 's dec1araç I es e info ações 1 çadas no
aut I de infra~o e no t rmo de n~tificação, ujeitando-se a sanções discipl nares em
caS0 de falsid de ou omi são dolosa,

Art 102 - A ciência da lavratura I e auto de infração, ~e decisõe prolatad s e/ou de
qu quer com nicação a respeito d, processo administrativo sanitá io dar-se- por uma
das seguintes ormas:

I I ciência ,ireta ao nspecionadto, autuad , mandat' io, emp egado ou preposto,
pro ada com ua assinat ra ou, no aso de re usa, sua enção pela autoridad sanitária

Iqu, efetuou o ato;
II1carta regi, trada com aviso de r cebiment
IIIr edital pu licado na mprensa lficial.

P ágrafo ' co - Na impossibi idade de ser dado conhecimbnto diret ente ao
int ressado, frustrad o seu c nhecimen o por cara registr da, este everá ser
cie, tificado r meio d I edital, pu licado um vez na inrprensa ofi;cial, consi erando-se
efi iva a ciên ia após 51cinco) dia da sua pu licação .

. 103 - P a os fins esta Lei c0ntar-se-ão os prazos !exc1uindo-se o dia do começo e
in luindo-se dia do ve cimento. I

§ O I d' . d' "1 ' 'A' do - s p azos som ,nte come am a corr r o pnrIlelro la uh apos a ClenCla
au ado.

§ lo - Consi era-se pro ogado o razo até
fetiado ou m dia n~o útil, d vendo se
~cionamen o do órgãÓ compete e.

I
Seçã fiI Da Análi e Fiscal I

, 104 - ompete à autoridade sanitária ealizar d forma pr! gramada u, quand
Inecessana, coleta d amostra ;e insumo, matérias primas, a itivos, co djuvantes

reCipientes, quipamen os, utensí ios, emba agens, su stâncias e produtos I e interesse
de saúde, para efeito d análise fiscal. I
Parágrafo úrico - Sempre que hOlver suspeÍ1:ade risco à saúde, a ,~oleta de amostra par,~
análise fiSC,ll deverá ser proce dida com interdição cautelar do lote ou parti~l --
encontrada,

-...._------ ---_._--------
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tidade não permiti a coleta d amostram triplica , deverá
ser colhida ostra únic e encaminhada ao laboratóri oficial pb-a a real i ação de
análise fiscal a presença! do detent~r ou fabricante do insumo, matéria prim aditivo,
coadjuvante, recipiente, Jquipamen~, utensíli I , embala em, substância ou p duto de
inte~esse à saú 'e, não cabbndo, nest I caso, perí ia de cont aprova.

Art. 1105- A c leta de am stra params de aná ise fiscal everá ser I alizada diante a
lavratura do te o de co eta de am stra e do termo de nterdição, quando fo o caso,
divi<ílida em t ês invólu ros, invioláveis, co servados adequadarpente, de forma a
assegurar a su autentici ade e carlcterísticas originais, sendo uma delas en egue ao
detentor ou responsáve, a fim kie servir como contraprova e as du s outras
imediatamente encaminh das ao lab9ratório ofi ial para r !alização das análises I

§ 2° - Na hipófese previ~ a no parágrafo ante ·or, se esf erem aus ntes as p ssoas ali
melli ionadas, deverão serlconvocad~s duas tes munhas a presen<l:iara análi e.

I I

§ 30 - Em produtos desti1ados ao uJo ou cons mo humamos, quand~ forem co statadas
pelai autoridad sanitária rregularid Ides ou fal as no aco dicionam~nto ou e alagem,
arm~zenament , transpo e, rótulo, egistro, p azo de v lidade, vehda ou ex osição à
venda que não atendere~às norma~ legais re ulamentarfs e demai normas itárias,
marnfestament deteriora os ou alterados, de aI forma 9ue se justifique cons derá-los,
desde logo, imhróprios p a o consumo, fica d spensada a coleta de ~ostras, avrando-
se o auto de in/ração e te os respe tivos.

§ 4~ - Aplica- e o dispo to no par grafo ante ior, às eJbalagenS, os equip entos e
utensílios, quando não p[assíveis d, correção imediata b eficaz c ntra os d os que
pos am causar ~ saúde pública. I I

I

§ 50 - A co eta de a1' ostras para análise fiscal se Ifará sem a remune ação do
c0rnfrciante o produtor elo produ~o ou SUbsttncia coletada.

Art. 106 - QUfUldo a anplise fiscal concluir ela condJnação do insumos, matérias
prirrtas, aditivps, coadj~vantes, re11ciPientes,equipamehtos, uten ílios, em alagens,
substâncias e p,rodutos de interesse da saúde, a autorida e sanitária deverá n tificar o
resppnsável p a apresen ar ao órgão de vigil cia sanitfia, defed escrita o requerer
perífia de con~raprova, no prazo d 20 (vinte dias, con ados da n~tificação cerca do
resultado do lIdO da aná ise fiscal i icial.

§ 1° - O laud analítico condenató io será c siderado I efinitivo ~uando n' houver
apresentação da defesa ou solicita . o de perí. ia de con,traprova, pelo respo$sável ou ~I
detentor, no prazo de 10 (dez) dias. ( _

~
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§ 2 - No c o de req erimento de penCI de contr prova o esponsáv I deverá
apr entar a ostra e seu po er e indi ar o seu próprio perito, de .damente
hab' itado e com conheci ento técn co na área respectiva I

§ 3° - A períci de contr prova nã será efet da se ho ver indíci<llsde alter ção e/ou
viol ção da ~ostra em poder do etentor, evalecen o, nesta hIpótese, o laudo da
anál se fiscal i~icial com definitivo I
§ 4° - Da períc~a de cont prova serk lavrada a circunst nciada, datada e ass nada por
tOd9s os parti9ipantes, c ja la via [~tegrará o processo e análise lfiscal, e c nterá os
que itos formu ados pelo peritos.

§ 50 - Havendo divergên ia entre os resultad s da análi e fiscal in cial e da erícia de
contaprova o tesponsáv poderá a I resentar r curso a a oridade s perior, no prazo de
I O ~dez) dias, I o qual d terminará I novo exa e periciajl a ser rellizado na segunda
amo tra em po~er do lab (atÓrio otitial, cujo r sultado sefá detioitiJ .

Art. 107 - Nãd sendo co provada infração bjeto de lpuração, or meio e análise
fisc I ou contt1aprova, e sendo a s~bstância u produt I, equipa entos ou tensílios
con iderados n o prejudi Iiais à saúqe pública, a autorida e sanitári lavrará n tificação
libe ando-o e di terminando o arquivbento do processo.

Art. 108 - O r sultado de mitivo da lanálise co denatória de substâncias ou pr dutos de
inte esse da s úde, ori dos de ljlnidade fetlerativa d versa, se á obrigat riamente
cOII1jUI1icado~os órgão. de vig 'lância s itária fe eral, estadual e unicipal
correspondent ,

Art. 109 - Q ando resu tar da an lise fiscal que subs ância, pro uto, equi amento,
ute ílios, em aIagem -o impró ,rios para o consu o, serão obrigatóri s a sua
apreFnsão e inutilização, bem co o a interd!'ção do e tabelecim nto, se n cessária,
lavrando-se os utos e ter os respeo ivos.

Art, 110 - Ad tar-se-á o
Lei.

I Seção10 Proced· ento

ito previs o nesta se ão às infr ções sanit ias previ tas nesta

RuaCentral, 938· :entro· CEP . 64.9"~3·000

Art. 111 - O autuado t rá o pra o de 15 quinze) d' s para awesentar efesa ou
imp gnação, c ntados da ciência do auto de in ração. I

Par' grafo único - Ap sentada ~efesa ou impugna ão, os autos do processo
adm~nistrativo Isanitário sfrão remettdos ao seo/idor autu nte, o qu~ terá o pr o de 10
(dez) dias para se manif~star, seguindo os autos conclusos para decisão do superio
imediato.
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Art. 112 - Apó analisar defesa, a anifesta -o do serv dor autua te e os do umentos
que os autos onstam, o uperior i ediato de idirá fund entad ente no pr zo de 10
(de dias, do cebiment I do proce so admini trativo s ·tário.

§ 1° - A decisã de prime ra instânci será fun amentada m relatóri circunst ciado, à
vista dos ele entos contidos nos utos, pod ndo confirmar ou ão a exis ência da
infração sanit' ia. I
§ 2° - A deci ão que n o confirmar a exist ncia da i fração sa 'tária im icará no
arq ivamento o respec ·vo proce so admini trativo sa itário, de endo ess decisão
obrigatoriame te ser pub I'cada nos eios ofici is.

§ 3° - A deci -o que cohfirmar a xistência sanitária fixará a p nalidade
aplicada ao au ado.

I

§ 4° - As even uais inexa idões mat, riais que e encontre na deci lão, ocasio adas por
erros de grafia ou de cálc lo, podera:o ser corri idas por p e da aut0ridade jul adora.

Art. 113 - De idida a ap icação da penalidad , o autua o poderá lterpor re urso, em
fac da decisã~ de primei a instânci , à mesma autoridad prolatora. I

§ 1 - O recur o previsto no caput everá ser interposto no prazo ae 15 (qui
con ados da ci ncia da de isão de p 'meira insCncia.

§ 2 - O rec so terá e eito susp, nsivo reI tivamente ao pag ento da p nalidade
pec niária ev ntualmen e aplicada, não i pedindo a imediat exigibil dade do
c primento a obrigaç o subsiste te na fo a do dis~osto nos §§ 2° e 3° o art. 89
des Lei.

Art. 114 - A ós analisa o recurs0 interpos e os de ais elem ntos cons antes no
. ···1· ..res~ectlvo p ocesso a mmlstratI o sanIt 10, a utoridade superior decidirá

fun amentad ente no p azo de 10 (dez) dias.

§ 1° - A decis o de segunda instância será fun amentada Fm relatór o circunst ciado, à
vista dos ele entos co idos nos autos, po endo con rmar ou ão a exi ência da
infr I ção sanit' ia.

§ 2° - A deci ão que n~o confi ar a exist~ncia da i fração s itária im licará no
arquivamento do respectivo proce so admin'lstrativo s 'tário, d vendo ess decisão
obrÍlgatoriame te ser publicada nos meios ofici is.

§ 3 - A decis o de seg nda instân ia que co firmar a xistência I a infraçã sanitária
fixará a penal i , ade aplic~da ao autufldo. I I

§ 4C
- As eventuais inexatidões mat~riais que ~;eencontrem na decü,ão, ocasionadas por ~

__ ""err...os de grafia ou de cálcll1o, poder1.o ser corri ,idas por parte da aut,ridade julgadora. 1~~
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Art. 115 - De idida a ap icação da penalidad , o autua o poderá i terpor re urso, em
face da decis o d~ s:,gu da. i~s~ânfia, à. ~u~o idade su rior dent lo da mes a esfera
gov mamenta do orgao e vlgI1anc -a samtana

antes no
decidirá

§ 1° - O recu~so previst no caput deverá se interpost no prazd de 20 (vi te) dias,
contados da ciência da d isão de S,gUnda inst cia.

§ 2' - O ree~so terá eito suspensivo reI tivamente ao pagaIllento da p nalidade
pec niária ev~ntualmen e aplicad, não i pedindo imediata exigibil dade do
cumprimento a obrigaç o subsistente na fo a do dis osto nos § 2° e 3° o art. 89
desta Lei.

Art. 116 - A ós analis r o reeurs
l

interpos o e os de ais elembntos eon
respectivo p ocesso ministrafvo sanit rio, a lutoridade superior
funJiamentada I ente no p azo de 10 (dez) dias.

Seção
Do cu priment

I

§ I -A decisão de terc ira instânbia é irrec rrível e será funda entada em relatório
circ

1
nstanciadp, à vista dos elemenlos contid s nos auto , podendo I confirm ou não a

existência da ihfração sariítária.

§ 2 - A decJsão que n o confidar a exisCncia da i fração s itária im licará no
arq ivamento do respe' tivo procbsso adm' istrativo sanitário, Idevendo mesma
obrlgatoriame te ser pub ieada nos meios ofie ais. I
§ 3J - A deeis o que eon umar a exJstêneia da 'nfração s'ritária ens, jará o c
da :enalidade plicada a infrator p la decisã de 2a inst cia.

I
§ 4 - As eve tuais inex tidões ma eriais que se encontrem na decisão ocasio adas por
err s de escrita ou de cál ulo poderão ser corr' gidas por p,arte da au~oridade ju gadora.

I I I I I

I
das decis es

Art. 117 - As decisões ão passív9is de recu so serão obrigatorianhente publ cadas nos
meios oficiais para fins e publicidade e de efi ácia, sendo cumprid s na form abaixo:

I I I

I- penalidade de multa:, I
a) b infrator erá noti~ ado_para efetuar o agament no ~razo de 30 (tr nta). d.ias,
contados da data da notl -lcaçao, se do o valor arrecadad<DcredItado ao Fundo ~umclpal
de Saúde, rev~rtido exc1 sivament para o S iço Mu .cipal de VII igilância anitária e
sob o control social do onselho Municipal e Saúde.
b) () não recolhimento da multa, dentro do prazo fixado na alínea mterior, implicará na
sua inscrição na dívida ativa do mlmicípio, para fins de cobrança judicial, na forma da
leg .slação pe'.tinente, sendo o valor obtido utilizado exclusivamente nas ações dei
vigilância san ltária.
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II- benalidade de apreen ão e inutilzação:
a) os insumo, matéria primas, rditivoS, c adjuvant s, recipie tes, equi amentos,
~te~~~lios, emlJ.alagens, s bs~â?~ias prod~tos e interess da saú,d~rerão ,ap:,e ndidos e
InutilIzados e todo o lllClplO, mUlllcan o, quando necessano, ao orgao estadual
de vigilância s itária e à Agência lacional de Vigilânci Sanitária. I
III - penalidad de suspe são de ve~da: I
a) 01 dirigente de vigilân ia sanitária publicar' portaria etermina do a sus nsão da
venda do pro uto, comu icando, ~ando nec ssário, a órgão es~dual de igilância
sanitária e à A~ência Nac onal de V~gilância S ·tária.

Rua Central, 938· :entro· CEP . 64.9:!3·000 CNPJ: 01.612.562JOOI~1·59



Esta o do Pi uí
PRE EITU MUNIC PAL DE ALVO DA DO GURGU IA ~

I
~. 121 - A ai toridade anitária p derá solici ar a inter enção da ,toridade olicial ou
judicial nos basos de pOSlçao inspeção quando forem vít mas de e baraços,
desacatos, ou quando necessário à fetivação de medid s prevista na legisla ão, ainda
que não confi ure fato d tinido em lei como c ime ou co travençã .

Alvorada do Gurguia - PI, ao seis dias

Art. 122 - sta Lei e trar em igor na d ta de su publicaç o, revogando-se as
disposições e contrári.

G binete do
do mês de ma o do ano

Rua Central, 938· Centro· ;Ep· 64. 123·000


